
COSMOPOLIS DO DIREITO 

i 

No ultimo numero do Ahnuario da Associação 
Internacional de Legislação comparada e Economia polí
tica, de Berlim, publicou o Dr. F Meili, professor de 
Direito internacional privado na Universidade de Zu-
rich, u m trabalho—Eine offzielle Heimstãtte für das 
Peregrinenrecht der modernen Welt—do qual colhemos, 
com viva satisfação, novas forças para a defesa da, 
these, de que nos fizemos incançavel, posto que obs- -j 
curo patrono: a necessidade da universalisação '.do/ 
direito. 

Depois de accentuar que o sentimento geral 
contemporâneo (der heutige Verkehr) abstrahe dos li
mites geographicos dos diversos estados, e firma entre 
os homens effectivo cosmopolitismo; depois de pon
derar, que só mediante o conhecimento universal das 
leis, poderão ser sorvidos os conflictos de direitos, de
terminados pela separação dos homens por estados 
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diversos; depois de affirmar que em parte alguma, 
porém, o diplomata, o legislador, o juiz e o advogado 
podem achar um archivo onde encontrem o texto, 
authentico das leis de cada Estado—que mesmo em 
um único Estado seria dimcil dar com a completa e 
clara compilação do direito objectivo; depois de re
lembrar a lamentação (die Klage) de Cicero, relativa 
ao direito internacional: legum custodiam nullam ha-
bemus (i), dizendo que ella até hoje se renova—passa 
o illustre professor a nos informar do estado actual 
daquella indomita aspiração humana, e dos progressos 
que vai fazendo a grandiosa propaganda universalisa-
dora. 

Si está longe ainda de satisfazer aos sôfregos a 
situação de hoje, é todavia certo que a propaganda 
caminha. 

Em Londres não ha siquer uma compilação das 
leis coloniaes nem no British Museum, ou mesmo 
no ministério das Colônias; e si em Paris existe, no 
ministério da Justiça, desde 1876, o Comitê de lêgis-
lation étrangère, com importante bibliotheca, não ha 
todavia Estado algum que tenha uma collecção, offi-
cial das leis estrangeiras para serem chronologica e 
systematicamente traduzidas e publicadas em uma 
lingua universal. Apenas a Soáété de législatiõn com-
parée de Paris traduziu em francez diversas leis, taes 
como: 

1) o Código do çommercio, o direito cambial, 
e a lei judiciaria, da Allemanha, 

2) o Código criminal dos Paizes Baixos, 

3) e o da Hungria. 

(1) Cicero, de legibus, X X , 46. 
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" Mas os trabalhos daquella Sociedade, a saber: 

i) Annuaire de législatio?i étrangère (contendo 
Lé hoje 22 Volumes), 

2) Annuaire de législation française (até hoje 
3 volumes), 

3) Bulletin mensuel (2 5 volumes) — 

não teem muita estimação na Allemanha. 

Contam-se, como aproveitáveis á propaganda cos-
lopolisadora do direito, algumas traducções inglezas, 
iséridas nos Annales of lhe American Academy .of 
otitical and social science, das constituições de vários 
Istadòs (França, Prússia, Itália, Columbia, México). 

A Allemanha ainda conta com importantes com-
ilações de leis estrangeiras, devidas unicamente , ao 
elo e sacrifício de particulares. São principaes, em 
ngua allemã: a das leis cambiaes, de O. Borchardt, 
das leis sobre patentes de invenção, de Gareis, e 
collecção de obras scientificas estrangeiras sobre 

ireito criminal, também vertidas em allemão. 

A Bélgica mandou, compilar o direito de todos 
s Estados sobre o casamento, para dar aos seus re-
resentantes nos paizes estrangeiros base segura na 
Dlução dos conflictos entre os diversos estatutos so-
re este ponto. 

Muito mais importante, -porém, é o accordo a 
ue, em 1890, chegaram vários estados para a tra-
ucção e publicação commum das leis sobre tarifas 
duaneiras—accordo a que o império allemão se 
bsteve de concorrer. 

Para aquelle fim, cuja influencia sobre a univer-
alisação do direito é da maior intensidade, creou-se 
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um Burcau, com sede em Bruxellas (2). Entraram na-
convenção os seguintes estados, cuja lista damos inte
gralmente para melhor salientar a compungente au
sência do Brasil, que naquelle anno ardia na febre da 
desordenada dictadura militar: a Republica Argentina, 
A.ustria-Hungria, Bélgica, Bolivia, Chile, o Estado in
dependente do Congo, a Republica de Costa Rica, 
Dinamarca e suas colônias, Hespanha e suas. colônias, 
õs Estados Unidos da America, França e suas colô
nias, a Grã Bretanha e suas colônias, a índia ingleza». 
Canadá, as Colônias Westaustralianas, o Cabo da Boa 
Esperança, Natal, a Nova .Galles do Sul, a Terra 
Nova, a Austrália do Norte ou Queensland, a Tasma-
nia ou ilha de Diemen, á Nova Fundland e Victoria, 

"Grécia, Guatemala, Haiti', Itália e suas colônias, Me--7 
xico, Nicarágua, Paraguay, os Paizes Baixos e suas 
colônias, Peru, Portugal e suas colônias (3), a Roma-
nia, Rússia, S. Salvador, Sião, a Suissa, Turquia, 
Uruguay e Venezuela. E m 1894 entrou na conven- : 
ção a China. -

No art. 2.0 da Convenção synthetisa-se o seu 
fim: 

«Le but de L'UNION est de publier, à firais• com-
muns, et de fiaire connaítre, aussi promptement et aussi 
exactement que possible, les tarifs douaniers des divers 
états du globe et les modifications que ces tarifs súbiront 
dans Ia suite.», 

Não é de menor importância a convenção de 
15 de Março de 1886 (4) para a creação de um 

(2) Vid. E. Descamps, Les offices internationa^lx et leur avenir^-1 
Bruxelles, 1894, P- 14-16. 

(3) Quem sabe si não -suppunham ainda incluído aqui o-Brasil?! 

(4) Nesta, havida antes dos malefícios que nos trouxe a dictadura mi
litar, figurou o Brasil, - ; 
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ipreau encarregado dó serviço das trocas, entre os 
ístàdos cpnvencionarios, das seguintes publicações: 

i.°) Documentos ofnciaes, parlamentares e ad-
linistrativos publicados no. logar de origem; 

2.0) As obras publicadas por ordem e conta 
os governos. 

O Instituto de Direito Internacional foi o primeiro, 
os diz ainda o Dr. Meili, que se fez ouvir acerca 
e quaes leis estrangeiras devem os Estados fazer re-
iproca communicação afim de se chegar a u m re-
ultado pratico, que para nós não será outro sinão a 
itura universalisação das normas jurídicas. 

—-Quaes os meios de provar' e fazer effectivas 
s leis estrangeiras perante os tribunaes dos differen-
3S paizes?—Tal é, pondera o illustre professor, o 
ido pratico da questão. 

Já em 1885 o Instituto fazia os seguintes votos, 
raduzidos e m outras tantas conclusões, que alteradas 
lais tarde, no fundo ficaram sempre as mesmas: 

«1. Que se obriguem os governos a se fazer reci-
iroca communicação das leis, que estiverem em vigor 
que ulteriormente se promulgarem nos respectivos 

Lstados, conforme adiante se indica. 

2. Que, entre as leis a communicar, comprehen-

em-se: 

a) Os códigos, as leis e os regu
lamentos concernentes ao direito civil e 
commercial, o direito penal, o processo 
civil e .0 penal, inclusive o relativo á 
fallencia ou ao concurso de credores, e 
a organisação judiciaria. 
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b) As leis e regulamentos que se 
referem ao direito administrativo,. e 
publico interno, quando tiverem inte
resse geral para os Estados e para os 
cidadãos de diversas nações. , 

c) Os tratados, convenções e ajustes 
internacionaes, ou as respectivas dispo
sições, concernentes ás relações de di
reito civil ou de interesse econômico, 
abstracção feita das relações puramente 

políticas. 

d) As leis e regulamentos expedidos 
e m virtude dos ditos ajustes internacio
naes, qualquer que seja a respectiva 
fôrma, ou tratados de união com diver
sos Estados, ou convenções internacio

naes especiaes com qualquer d'elleS. 

A estas cathegorias de actos poderá; 
acrescentar outros a Commissão de que 

trata o n. 3.0 

3. U m a commissão internacional permanente, com
posta de delegados nomeados pelos governos, será 
creada para o fim de receber os actos communicados,, 
conserval-os e classifical-os systematicamente. 

4. Por intermédio desta commissão será annual-
mente. redigido, em francez, u m quadro geral de todas 
as leis e actos communicados pelos diversos Estados, 
segundo a classificação acima indicada.» 

Ainda o mesmo Instituto de Direito internacional, 
na sua sessão de Hamburgo (1891), tomou a seguinte 
resolução, endereçada ao Professor Ri vier: 

«E Institui émèt le voeu qu TJNTJI 

UNION INTERNATIONALE SOIT FÓRMÉE aw 
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moyen d'un 'traité auquel seraient invités 
à adhérer tous les Etats ávilisês, en vue 
d^úne publicátiòn aussi uriiverselle, aussi 
pro?npte et aussi uniforme que possible 
DES TRAITÈS ET CONVENTIONS entre les 
Etats jaisant partie de /' Union.» 

E aquella missiva concluia assim: «Le conseil 
federal suisse, reconnaissant tous les serviCes que pour-
ra:it .rendre une Union ínternationale pour Ia publica-
;ion des. traités et conventions entre lés divers Etats, 
>erait disposé à prendre 1'initiative des démarchés di-
plomatiques pour sa création.» 

Ao mesmo tempo o rei da Bélgica encarregou 
Rolin-Jacquemins de xommunicar ao Instituto que o 
seu governo também estava prompto a tomar a ini
ciativa em tão importante assumpto (5). 

Finalmente, na sessão de Genebra (1892), sobre 
sxposição de Martens, o Instituto adoptou unanime-
mente dous largos e bem elaborados projectos sobre 
tão prolífico emprehendimento : o 1.° acerca da União 
internacional para a publicação dos tratados, o 2.0 con
tendo o regulamento para a respectiva execução —os 
quâes foram enviados aos governos de diversos paizes 
pela notabilissirna nota de 4; de Outubro daquelle 
anno, assim fechada: 

«Si, como esperamos, esta iniciativa fôr bem 
acolhida, teremos a honra e o" prazer de convidar 
todos os paizes a se fazerem representar, no correr 
do anno próximo, em uma conferência diplomática, 
que se occupará da creação da União e eventual 
Drgánisação de seu bureau.» 

v ir\ Vid. M.axteas,Annuaire de VInstitut de droit intern. 1892-1894, 

XII, p. 228. 
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Tendo sido favoráveis as respostas (6), foi convo-
cada u m a cçnferencia para 25 de Setembro de 1894^ 
e m Berne. ,.'; 

Lê-se na nota da respectiva convocação: 

«Le moment nous paraít venu 
aujourd' hui de convoquer cette confé-
rence; en effet, aucun Gouvernement n'a 
conteste 1'utilité ni Timportance de l'ceu-. 
vre entreprise, et, si quelques hésitations 
ou divergences se sont produites au sujet 
de certaines dispositions de 1'avant r—' 
projet de 1'Institut, elles nous ont fourni 
1'occasion de remanier cet-a"vant projet et 
d'offnr c o m m e base de discussion et selon 
Ia promesse donnée dans Ia note du 4 
octobre 1892, le programme que nous 
joignôns à Ia presente en plusieurs 
exemplaires. Ce programme, "tout en 
étant suffisamment précis pour servir uti-
lement aux travaux de Ia conférence, 
ne préjuge aucune des questions sur 
lesquelles des reserves ont pu être for-
mulées. II est d'ailleurs bien entendu que 
Ia participation à Ia délibération à la-
quelle nous venons vous convier ^im
plique aucune obligation pour 1'avenir 
et que les Etats representes resteront 
libres de discuter chacune des disposi
tions du projet * qui sortira des travaux 
de Ia conférence. 

(6) Entretanto, o «Standart» de 30 de Novembro de 1893 dá a seguinte 
injusta noticia: «The proposal made by Switzerland that an Internacional oflice-
should be established in Berne for the publication of ali Internacional Tírea-
ties, protocois, etc., in their original languages, and with Frehch translations 
if they are not in French, has been declined by most of the Powers, 
though the expense was estimated at only a hundred thousand francs a year.» 
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Cest dans ce sens et dans 1'espoir 
que, avec le bienveillant concours des 
hauts Gouverneinents, il será possibile 
d'aboutir à Ia création de 1'Union pro-
jetée, que nous avons 1'honneur d'inviter 
Votre Excellence à se faire représenter 
a Ia conférence qui se reunira à Berne.» 

Naquella conferência figuraram a Allemanha, a 
Republica Argentina, a Áustria Hungria, a Bélgica, o 
Congo, os Estados Unidos da America, a França, 
a Grécia, a Itália, a Libéria, os Paizes Baixos, Portu
gal, a Romania, a Rússia, a Suissa, Tunjs. Adheriram: 
a Bolívia, a Bulgária, Costa Rica, Equador, Haiti, 
Honduras, Japão, Luxemburgo, o Estado livre de 
Orange, Paraguay, Pérsia, Sião, Transwal, Venezuela. 
O Brasil, a Dinamarca e o México communicaram 
aguardar o resultado dá conferência. 

N'aquella promptidão com que tantos estados 
acolheram a idéa do Instituto, vê o nosso auctor um 
acontecimento juridico da maior importância. 

Mas, inquire elle, qual foi o resultado pratico da 
conferência? — Was war das praklische I^rgebniss der 
Konferenz f 

Infelizmente, negativo. Reunidos desde 25 de 
.Setembro, a 3 de Outubro lavraram os delegados das 
diversas potências o protocollo final dos respectivos 
trabalhos (Schlussprotokoll ou Procès-verbal final), em 
que se declararam sem poderes necessários para se 
pronunciarem sobre o assumpto, entendendo, porém, 
em vista das discussões havidas, que se devia com-
municar aos diversos governos o relatório dos traba
lhos, documentos e deliberações tomadas. 

Esta ultima decisão bem mostra que a idéa não 
morreu; e que não morreu, mas ao contrario caminha, 
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prova-o a circumstancia de já estar assentado que ainda 'f 
este anno ou em 1896 haverá nova conferência, com 
sede provavelmente em Berne (7), figurando.no res
pectivo programma vários pontos do direito privado, 
notavelmente alguns ramos do direito commercial, 
como, por exemplo, a fallencia (8). 

II 

Não ha negal-o: de todas estas informações tira-se-, 
a convicção inabalável de que, de tal movimento in
ternacional, só pôde provir, em futuro mais ou menos 
próximo, a cosmopolisação do direito. A phrase de 
Lardy (9), phrase que já tem quasi vinte annos' e é 
ora preconisada por Virgilio Rossel:—-Quon le désire 
ou qríon le regrette, le problème de Ia centralisation du 
droit civil s'impose a"une manière de jour e7i jour plus 
pressante—]k não se enquadra apenas na accidentada 
moldura das montanhas helveticas; abre muito mais 
largo vôo, e deixando como questão definitivamente 
vencida a necessidade da unificação do direito nacional 
—apagadas, na unificação legislativa, até difíerenças 
locaes de casuísmo idiosyncratico, como acontece 
nos cantões de Schwytz, Zurich, Vaud, e outros—vai 
recolhendo, por onde quer que palpite o sentimento 
da humanidade jurídica, novas adhesões, novas forças,-

(7) Interessantíssima foi a discussão levantada sobre, a escolha do 
local e. da lingua para essa futura conferência. Quanto ao local, disputaram á"~ 
preferencia a Bélgica e a Suissa; quanto á lingua, o francez, o allemão e" o 
inglez. t 

(8) N a segunda Conferência de direito internacional privado,s havida A 
em Haia (Junho de 1894), reservou-se este ponto para a alludida futura 
conferência internacional—-Actes da Ia ãeuxième Conférence de, droit interna-
tional prive' (1894)—pag. 16 e 17. , 

(9; Les législations civilesjies cantons suisses—Paris, 1877. 

http://figurando.no
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novos argumentos em pró da propaganda da nossa 
"-these, para se desfazerem unr dia, ao calor da consci-
' encia universal, variedades de línguas, nativismos in
consistentemente ciosos, exclusivismos estúpidos de 
instituições e normas de caracteres, anthropologica, 
biológica, psychologica, moral, jurídica e economica-

, mente cosmopolitas, como* já se desfizeram cem, mil 
e mais variedades, que em outras espheras da activi-
• dade humana, tinham dividido os povos socialmente 
considerados. 

O Império germânico, depois que a tenacidade 
Unificadorâ  de Bismark, o Napoleão civil da segunda 
'- metade deste século, derrubou divisas politico-geogra-
phicas nas terras regadas pelo Rheno, pelo Danúbio, 
pelo Elba, pelo Weser, a obra unificadora do direito 
começou a emparallelar-se com aquella, e hoje já se 
assignalam, como modelos da unidade legislativa ger
mânica, o código do processo civil, a organisação 
judiciaria, o processo para o concurso de preferencias 
(Konkursversahren), o código penal, além de outras 
leis de menor importância. 

Muito antes mesmo da Constituição Imperial de 
16 de Abril de 1871, que reproduziu o art. 4.0 n. 13 
da Constituição dos Estados da Allemanha do Norte, 
pelo qual se declarava matéria federal o Direito das 
"Obrigações, a Constituição de Francfort, do anno de 
1848, pugnava pela unidade da legislação civil para 
toda a Allemanha. 

Cdm a Constituição de 1871, veiu a lei de 20 
de Dezembro de 1873, do Conselho. Federal, e modi
ficando o citado art. 4.0 n.° 13, declarou. matéria fe
deral a totalidade do direito civil, o direito penal e 
todo o processo. Hoje, deste programma, só falta o 

- JZodigo civil, cujo projecto, devido ao concurso espe
cial dos doctores Gohbard, von Kübel, Johow, Planck, 
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e von Schmitt, já está concluído, e ora sujeito ao 
exame da commissão nomeada em 1891 (10). Aparte 
concernente ao Direito das Obrigações, porém, já está 
promulgada/como lei federal. 

Mas si este movimento, puramente local ou na
cional, se deve menos a considerações e fins práticos, 
como pondera Ihering no seu Espirito do Direito ro^ „ 
mano, do que á reacção . operada nos,espiritos e na 
scíencia tedesca contra a escola histórica e a theoria 
do direito consuetudinario, que desde 1814, com a 
influencia de Savigny, resistiam ás ideas, muito mais 
humanas, do seu antagonista Thibaut (11); o que é 
facto é, que esta mesma reacção não podempl-ã, em 
última analyse, emancipar da acção, quotidianamente 
impulsiva, da vida pratieo-juridica. A escola histórica 
já está contando os seus últimos dias de vida preci
samente porque, com este internacionalismo evolutivo 
das épochas correntes, desfizeram-se uns e foram arran- j 

cados outros, os marcos divisórios, que o gênio de 
Savigny plantara como extremos da gênesis do direito. 
E ha de ficar de todo vencida, porque o direito é a 
athmosphera moral das sociedades, como o ar é con
dição vital dos homens—e o ar athmospherico, como 
envolucro externo deste planeta, percorre o mundo 
inteiro na sua homogeneidade transparente de massa ^ 
gazosa. '-":f% 

Mesmo na Suissa, onde depois da adopção da 
Constituição federal de 29 de Maio de 1874, que ex
tinguindo quasi totalmente a autonomia dos cantões 
em matéria legislativa, firmou estreita centralisação, 
parecia estar exgottado o problema da unificação do 

(10) Vj. Projet de Cod. civ. allemand, traduit par de Ia Grasserie, 
Paris, 1893. Introd. 

(11) Emm. Gianturço, na Introd. ás Leggi civili delia Germania, de 
Giulio Fioretti, p. X V . 
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direito,, como Se exprime George Fazy (12), não parou 
ainda a guerra contra a escola histórica. N ã o basta 
esta longa lista de instituições uniformes: capacidade 
civil, direito de estabelecimento, estado civil, casamento, 
commercio e transacções moveis, fallencia, propriedade 
litteraria e artistica, instrucção primaria, emissão e 
resgate de bilhetes bancários, cultos e associações reli
giosas, caminhos de ferro, caça, pesca, trabalho das 
crianças nas manufacturas, casas de jogo e loterias, 
florestas, diques e outros trabalhos públicos, tarifas e 
impostos alfandegaes, pedágios, correios, telegraphos, 
etc, etc. (13); quer-se mais — clama-se pelo direito 
helvetico, como todos os povos hão de u m dia cla
mar pelo direito humano. O próprio Fazy, ha pouco 
ĉitado, nervoso partidário da multiplicidade legislativa, 
fecha o seu opusculo com estas palavras: «Punification 
du droit ne será pas chez nous Ia victoire du droit ger-
manique sur le droit romand, mais le triomphe de Ia 
vérité et de Ia justicei 

N a Inglaterra, a common law vai recebendo os 
mais profundos golpes, que lhe vibram os modernos 
bills e editos, inspirados nas recentes conquistas da 
actividade jurídica internacional, de modo que, no 
dizer de Buckle, aquella lei só tem de commum o 
nome; apagam-se, posto que lentamente, os typicos 
traços do cioso consuetudinarismo inglez, e consoante 
velha prophecia de Fortescue, vão se diluindo as_ ar-
rogancias exclusivistas da nobreza, estafado espolio dos 
reis e dos Senhores do Parlamento, e sobre os escom
bros dos normandos, dos Tudors e dos Stuarts, ergue-se 
o novo edifício do direito inglez moderno, por cujas 
portas e janellas, rasgadamente abertas, como nos dizia, 

(12) La centralisation et Vunification du droit en Suisse—Genève 

1890. 
^13) Vid. Demombines, Les constitutions europe'ennes, 2." vol. pag. 304 

nt. 1.'. 
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no: anno de 1889, em uma das salas da Advocates 
Library, de Edimburgo, um dos mais intelligentes e 
sympathicos magistrados da formosissima capital escos-
seza, entram todas as regras de direito, que a exfenen-, 
cia dos povos haja proclamado victoriosas nessa eterna (e 
pela primeira vez ouvimos a phrase de Darwin em 
bocca britânica) nessa eterna STRUGGLE FOR LIFE. 

Na flexibilidade actual da common law está, como 
diz Fazy, o seu principal mérito; e neste mérito está 
a razão do seu simultâneo dominio. na monarchica 
Inglaterra e na democrática America; isto é, o tradi
cionalista inglez e o innovador americano vivem sob 
a-mesma lei. Qual dos dous se renderá ao outro? 
A resposta já está escripta nos factos: as colônias 
inglezas, a Austrália, a própria Grã Bretanha emanci
pam-se do tradicionalismo pretérito, e entram franca
mente na conquista do direito por vir, que ha de ser. 
o direito universal, a primeira das assonias humanas. 

E a Hespanha, Portugal, Áustria, Itália, mesmo 
a Rússia, cada qiial já uniformisou o seu direito pri
vado, dando aos respectivos códigos a feição syste-
matica de um todo, cujas linhas principaes dir-se-iam 
parallelas a correr no immenso plano da humanidade 
civilisada. 

Ha dous mezes apenas que em França mais se 
accentuou a tendência cosmopolisadora das relações 
jurídicas. A 4 de Setembro, o. ministro dos negócios 
estrangeiros, Mr. Hanotaux, abriu, ha secretaria do 
seu ministério, a conferência periódica e geral do me
tro, communicando a adhesão do Japão (1890), do 
México (.1891) e de Tunis (Maio do anno corrente), e 
que a respectiva commissão da Câmara dos Communs 
da Inglaterra propôz, em grande maioria, que dentro 
de dous annos seja ali substituída a immemorial jarda 
pelo moderno metro. 
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«Esta ultima menção, disse o notável ministro, é 
daquellas que attrahem a attenção do publico. Elle 
comprehende vagamente que a circumstancia que põe 
em presença diante de vós as duas medidas typos, 
de que se pôde hoje dizer que occupão o mundo, 
marca a hora de ura desses nobres combates da ci-
vilisação, em que á theoria e a pratica se encontram 
e procuram o êxito de seus debates rta narmonia e na 
concórdia dos factos combinados pela razão superior 
de Uma formula scientifica. 

«Tal é, meus senhores, o alcance philosophico de 
nossos trabalhos. No espectaculo agitado da vida 
quotidiana, a perseverança com a qual trabalhais para 
vosso fim e os resultados obtidos, nos dão uma lição 
grande e fortificante, a saber: que o gênio humano 
pôde, na obscuridade das leis naturaes, desembaraçar 
certos dados immutaveis e inscrever no grande livro 
do progresso soluções definitivas» (14). 

E si uma só deve ser a medida da extensão 
physica do mundo, porque razão deverá ser múltipla 
a medida da extensão moral dos povos, qual é o di
reito? 

A 13 do mesmo mez de Setembro abriu-se em 

: Bordeaux o Congresso Internacional da Imprensa, 
cujo. programma encerra: 

í.° A discussão do projecto de união interna
cional das associações da imprensa. 

2? A defesa da propriedade litteraria em ma
téria de imprensa e de propriedade das informações. 

3.0 O estabelecimento de tarifas telegraphicas 

internacionaes. 

(14). Do Jornal do Commercio. 
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4.0 O ensino profissional. 

C o m o se vê, em cada capitulo de tão vasto pro
gramma está latente mais u m a força confraternisadora, 
sobre todas as quaes a mesma imprensa sò por si e 
em si, como dizia Godefroy Cavaignac, em 1833, na 
Câmara dos deputados franceza, representa a sagrada 
hóstia da communhão dos povos. 

E si á unidade internacional do metro e da irm 
prensa vier se juntar a unidade internacional das ta
rifas aduaneiras; mais a permuta internacional dos do
cumentos a que se referiu a Convenção de 15 de 
Março de 1886, isto é, as publicações de que os 
Estados convencionarios se obrigaram a fazer reci
proca communicação, e são: os documentos officiaes, 
parlamentares e administrativos publicados no logar 
de origem e os trabalhos executados por ordem e 
conta dos governos; e mais decisivamente ainda sobre 
a solução dó problema que nos oecupa—a communi
cação official internacional dos códigos, leis e regula
mentos concernentes ao direito civil, commercial e 
penal, e respectivos processos, á organisação judicia
ria (15), ao direito administrativo e publico interno, 
aos tratados, convenções e ajustes internacionaes sobre 
relações de direito civil ou de interesse econômico, 
abstracção feita só das relações puramente políticas — 
não parece certo, ou pelo menos provável, que no 

(15) No emtanto, a Constituição da novissima Republica brasileira, ao „ 
passo que manteve, e louvores sem numero lhe sejam por isso tributados, a 
unidade do direito material, conferiu a cada Estado a faculdade de legislar 
sobre o direito formal! N o Brasil pôde o direito se vestir de tantos„iriodos 
ou feitios quantos são os Estados, sem contar o districto federal! Verdadeira 
folia carnavalesca , 

Afigura-se-nos tão grande o desacerto, que embora decidido partidário 
da unidade do direito, preferiríamos, com o illustre deputado Paranhos Mon-
tenegro (Discurso sobre a Unidade da Justiça, proferido na sessão de-16 de 
Agosto ultimo), que aos Estados se confiasse também a confecção do direito.' 
material. Haveria ao menos lógica, e legislar sem lógica é o mesmo que na
vegar sem bússola. A Constituinte esqueceu neste ponto a bússola. 
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futuro o gênero humano formará u m só Estado com-

; jprehensivo de todas as nações, e no qual u m direito 
/único, na phrase de Bluntschli, terá substituido a força, 
e os debates judiciários as sangrentas luctas dos cam
pos de batalha? (16). 

E si é certo que, como diz o Dr. Meili, só me
diante ò conhecimento universal das leis -podem ser 
sorvidos os conflictos de direitos, determinados pela 

/'separação dos homens por diversos Estados; si é as
piração c o m m u m o estabelecimento de ura archivo 
onde o diplomata, o legislador, o juiz e o advogado, 
:isto é, os mais activos operários do direito, encon
trem o texto authentico das leis do Estado, e assim t 

'/' iegum custodiam habeantur; si é para lamentar a falta 
; da publicação de todas. as leis estrangeiras traduzidas, 

chronologica e systematicamente, em u m a lingua uni
versal—porque não haveremos de Ser lógicos, ,e con-; 
cluir que melhor seria haver u m direito só? Pois o 

_ ideal não deve ser antes a impossibilidade dos conflic-
'.'•:,. tos pela suppressão da disparidade das leis, em logar 

de alimental-os, tanto mais multiplicados quanto mais, 
se facilitar a respectiva solução? Porque recuar diante 
do actual phenomeno politico, que dando a Pradier 
razão contra Pascoal Fiore, nos está convencendo a 
todos da futura assimilação dos povos na communhão 

, scientifica e econômica universal? Porque nos limitar
mos a preconisar Story, que apenas julga possivel a 
universalisação de alguns principios juridicos, como os 
superiores de moral e justiça, os da legitima defesa, 
propriedade litteraria, commercio e outros, mas não 
""applaudir von Tienhoven quando, na ultima conferên
cia internacional de Haya, dizia que, menos do que 
a soberania do direito, vale a soberania das nações ? 
Si.já se estreitam, pelos laços do direito internacional 

(ió) Laurent, Dr. civ. intern., i.° vol. pag. 13. 
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publico, tantos grupos de variedade ethnica accen-
tuada, que força invencivel obstará que ura só di- v 
reito aperte, como integração de um organismo^ soma- -
tico e psychico, todas as sociedades? A união faz..̂  
a força: unam-se todos os povos no" direito, • porque / 
este é a força de todas as forças. Si a biologia 
nos ensina, que a unidade de circulação vital é o 
que constitue o individuo, porque não nos ensinara a 
sociologia que a unidade do direito, essa circulação 
moral dos povos, é o que constitue a humanidade? 

Leiamos Noviço w (17): 

«Em resumo, a tribu e o estado são phases pre- ; 
paratorias—a nacionalidade é o organismo social che- •;.-
gado á consciência e á maioridade completas. Nenhum ,:̂  
progresso ülterior da associação humana é possivel || 
antes que ella se tenha formado. A raça é uma con
cepção biológica mais do que sociológica, análoga 
á familia. O grupo de civilisação é uma sociedade 
de sociedades. Os que existem sobre a terra não i 
possuem até hoje systema nervoso completo; são / 
organismos, em" via de formação. Sua constituição 
definitiva não será possivel senão quando ás naciona-^ 
lidades componentes tiverem, realisado completamente 
sua unidade politica, e se houver formado um orgãd 2 
central, què em toda parte impórâ a própria vontade.» f. 

Pois bem: no futuro, que esta febril contempora-, 
nea renovação social vai a largos passos encurtando, f 
não haverá grupos de civilisação, mas a civilisação : 
humana, e com a unidade politica vira a universalisa-
ção legislativa, e o mundo inteiro se chamará a Cos-
MOPOLIS D O DIREITO. 

S. Paulo, if° de Novembro de 1895. 

- (17) La Polit. intern., pag.- 136. 


